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A questão da análise das conseqüências da Lei n. 11.101/05 (Lei de Recuperação de Empresas 
e Falência - LRF), em relação ao trabalhador, é de suma importância. Estabelece os artigos 47 da 
LRF  que:  “a  recuperação  judicial  tem por  objetivo  viabilizar  a  superação  da  situação  de  crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica”. 

A matéria relacionada à sucessão da responsabilidade das obrigações do devedor, em face de 
aquisição  do  patrimônio  desse  por  terceiro,  é  um  dos  pontos  mais  polêmicos  em  relação  à 
repercussão ao direito dos trabalhadores, pois há nítida contrariedade com o previsto na CLT. 

A regra geral prevista na CLT estabelece que alterações intraempresariais ou interempresariais 
não afetam os direitos do trabalhador (arts. 10 e 448 da CLT). A previsão da LRF é no sentido 
oposto,  pois  prevê  que,  no  caso da  alienação  do patrimônio  do  devedor  em recuperação,  não 
existirá a sucessão das obrigações do devedor (art. 60, parágrafo único), bem como na falência 
(art. 141, II), havendo, nesta última, expressa referência a respeito das obrigações trabalhistas. 

Mencionamos  que  a  satisfação  do  crédito  trabalhista  representa  a  implementação  ou 
concretização dos direitos fundamentais previstos na Constituição Federal (art. 7º), que é obrigação 
do Estado, haja vista diretamente vinculada à dignidade do trabalhador - sua subsistência. 

Acreditamos que, nos casos de recuperação judicial, caso respeitado o disposto na própria Lei 
n.  11.101/05,  art.  54  (prazo  de  30  (trinta)  dias  e  1  (um)  ano  para  pagamento  dos  débitos 
trabalhistas), não há insurgência, pois nos parece razoável, no caso específico, o pagamento do 
crédito trabalhista no período referido na lei. Contudo, no que se refere à validade da estipulação do 
pagamento dos débitos trabalhistas em prazo superior ao determinado na LRF, bem como suas 
conseqüências, há que se apresentar um estudo mais aprofundado.   

A condição primeira da validade do negócio jurídico é não ser contrário à norma cogente, 
impositiva ou proibitiva (art. 166 do Código Civil). Portanto, a validade do negócio jurídico requer a 
observância do art. 104; do art. 122, primeira parte; do art. 166, VI, bem como inexistência dos 
vícios referidos no art. 171, todos do Código Civil.  

Analisado o disposto no art. 54 da LRF (“O plano de recuperação não poderá prever prazo 
superior  a  1  (um)  ano  para  pagamento  dos  créditos  derivados  da  legislação  do  trabalho  ou 
decorrentes de acidente de trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação”), observamos 
que a determinação legal é explícita, não necessitando de qualquer outra interpretação que não o 
atendimento da mesma. Facilmente, pois, podemos concluir que a inobservância da regra referida é 
inválida,  haja  vista  ser  norma  cogente.  Assim,  o  desrespeito  à  norma  cogente  implicará  a 
invalidade, desde que ela própria não preveja outra espécie de sanção (art. 166 do Código Civil).

Portanto,  o  desrespeito  ao  prazo  previsto  no  art.  54  da  LRF  representa  invalidade  da 
respectiva estipulação, pois contraria norma cogente. Tal situação não acarreta a nulidade de todo o 
plano da recuperação judicial, mas somente dessa estipulação (art. 184 do Código Civil). A nulidade 
de que estamos tratando pode ser alegada de ofício pelo juiz, pois trata-se de nulidade de pleno 
iure, ou seja, envolve o descumprimento de regra de interesse público (direitos fundamentais dos 
trabalhadores).

Em face de tal conclusão, invalidade do estipulado para pagamento do crédito trabalhista, há 
grande  discussão  referente  à  competência  do  juízo  para  verificação  das  conseqüências  da 
recuperação judicial em face dos trabalhadores. 
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A análise da matéria relacionada aos trabalhadores, envolvendo o disposto no arts. 10 e 448 
da CLT, tratando da sucessão da responsabilidade do devedor (em recuperação ou falido) é da 
Justiça  do  Trabalho  (art.  114  da  Constituição  Federal).  Fazemos,  contudo,  uma  ressalva,  pois 
entendemos que não cabe ao Juiz do Trabalho inviabilizar todas as recuperações judiciais existentes. 
Deverá ser observado o parâmetro legal, ou seja, art. 54 da LRF e, no caso da observância desse, 
aguardar o cumprimento do ajustado no plano aprovado. No entanto, observado o desrespeito à 
norma legal (cogente – art. 54 da LRF), cabe ao Juiz do Trabalho analisar as conseqüências da 
alienação do patrimônio do devedor em face da contrariedade das regras dos arts. 10 e 448 da CLT 
com os arts. 60 e 141 da LRF. Essa situação é assemelhada à enfrentada no caso da não-aprovação 
do plano no prazo de 180 dias, na forma do art. 6º, § 5º da LRF, em que a conseqüência está 
prevista na própria lei - a continuidade da execução trabalhista. Melhor explicando, o que se analisa 
é que, mesmo com a aprovação do plano,  há cláusula nula  em razão da estipulação do prazo 
superior ao permitido na lei (art. 54 da LRF). 

Portanto, mesmo com a aprovação do plano, diante de uma cláusula nula, pois existe violação 
expressa de previsão legal, não se configura conflito de competência entre os juízos da recuperação 
e o trabalhista, pois tal cláusula não tem eficácia (jurídica) em relação aos trabalhadores. Assim, 
existindo cláusula nula o efeito é como se não houvesse previsão em relação ao pagamento aos 
trabalhadores, prosseguindo a execução normalmente (art. 6º, § 5º da LRF). 
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